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DECRETO
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DECRETO Nº. 062, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

“Prorroga, as disposições do decreto nº. 048, de 24 
de junho de 2021 e Decreto 051 de 07 de julho de 
2021 que dispõem sobre medidas restritivas para 
prevenção do contágio do Coronavírus – COVID-19 
“.
	
O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
	
DECRETA:

Art. 1º. Ficam prorrogadas as medidas restritivas de preven-
ção ao contágio do Coronavírus impostas no Decreto nº. 048, 
de 24 de junho de 2021 e Decreto 051 de 07 de julho de 2021 
pelo período de 14 de agosto a 21 de agosto do corrente ano, 
mantendo-se:
I - A proibição da circulação de pessoas e de veículos das 22h às 
5h todos os dias da semana.  

Art. 2º. Fica mantida a necessidade de distanciamento mínimo, 
a utilização de álcool 70%, e a obrigação de uso de máscara de 
proteção individual em espaços públicos e privados, como medi-
da para enfrentamento da emergência de saúde pública. 

Art. 3º. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde tomar todas as 
medidas necessárias para o fiel cumprimento das medidas de 
restrição e de combate a COVID-19. 

Art. 4º. O município poderá pedir a colaboração dos órgãos de 
segurança para dar fiel cumprimento ao presente decreto.

Art. 5º. As demais disposições restritivas do Decreto nº. 048, 
de 24 de junho de 2021 e Decreto 051 de 07 de julho de 2021 
permanecem inalteradas. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor no dia 14 de agosto de 
2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 13 de agosto de 2021.

	                             
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 

 Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2021

RETOMADA DE LICITAÇÃO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados que o procedi-
mento licitatório em epígrafe, cujo objeto é aquisição de veículo 
furgão, zero quilômetro, tipo ambulância semi UTI, para Secre-
taria Municipal de Saúde, deste Município de Vicentina/MS, que 
após as devidas retificações no edital, a referida licitação será 
retomada, com data da sessão de abertura e julgamento das 
propostas e habilitação marcada para o dia 27/08/2021 às 9h00, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
Paço Municipal de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 
550, centro, na cidade de Vicentina/MS.

O Edital completo poderá ser retirado através do www.vicentina.
ms.gov.br . Informa ainda, que maiores e melhores informações 
poderão ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 ou pelo e-mail: 
licitacao@vicentina.ms.gov.br

Vicentina/MS, 12 de agosto de 2021.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

LICITAÇÃO
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